
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

  

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação de estrutura esportiva tipo 

octógono, para utilização no 1º Torneio de Kickboxing de São Lourenço da Serra, a 

ser realizado no dia 16 de maio de 2026. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Com o propósito de fomentar eventos que fortaleçam o turismo local e ampliem as 

opções de lazer e cultura no município e, em parceria com a secretaria de esportes, 

apoiaremos a realização do 1º Torneio de Kickboxing de São Lourenço da Serra, 

como iniciativa voltada ao turismo esportivo, segmento este, que tem crescido 

significativamente. 

Nesse contexto ressaltamos que eventos esportivos atraem atletas, equipes 

técnicas, familiares e espectadores de outros municípios, contribuindo para a 

movimentação da rede de serviços local, como alimentação, comércio e transporte, 

além de fortalecer a visibilidade do município no cenário regional. 

Considerando que o município não possui essa estrutura em seu patrimônio, a 

locação apresenta-se como solução mais viável e economicamente adequada, 

tendo em vista tratar-se de evento pontual. Garantindo a infraestrutura adequada, 

segurança e qualidade. 

  

3.DA PADRONIZAÇÃO 

A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

  

4.DA NATUREZA DO OBJETO 

Considerando as características do(s) produtos a serem adquiridos, o objeto desta 

contratação é enquadra-se como hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 

75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

  



5.DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa contratada deverá fornecer: 

Quantidade Objeto 

01 Octógono de solo, medindo aproximadamente 

5x5metros 

  

5.2. Características 

Estrutura metálica resistente 

Revestimento adequado para prática da modalidade 

Proteção nas grades e cantos 

Piso em tatame ou material apropriado para absorção de impacto 

Estrutura segura e em conformidade com padrões de eventos esportivos 

Transporte, Montagem e desmontagem inclusos 

Técnico especializado 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Data do evento: 16 de maio de 2026 

Local: Ginásio de Esportes Mário Covas, sito à Pç. Dez de Agosto, 55 - Centro. 

6.1. A empresa deverá realizar: 

· montagem da estrutura deverá ocorrer antes do início do evento, em horário 

previamente definido pela organização. 

· desmontagem após o encerramento das atividades. 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

I – possuir experiência ou atuação no fornecimento de estruturas para eventos 

esportivos ou similares; 

II – disponibilizar estrutura em perfeitas condições de uso, garantindo segurança e 

estabilidade durante todo o evento; 

III – realizar a montagem e desmontagem do equipamento por equipe qualificada; 

IV – garantir que todos os materiais utilizados estejam em bom estado de 

conservação; 

V – responsabilizar-se pelo transporte do equipamento até o local do evento; 



VI – cumprir os horários previamente estabelecidos para montagem e 

desmontagem; 

VII – atender às normas de segurança aplicáveis à instalação de estruturas 

temporárias para eventos. 

  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, após o recebimento da 

respectiva nota fiscal acompanhada e atestada pelo fiscal de contrato. 

  

9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do serviço será acompanhada por servidor designado pela 

Administração Municipal através da Portaria nº 18/2026, que ficará responsável pela 

fiscalização da correta execução do objeto contratado. 

  

10. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Toda a documentação apresentada no âmbito deste procedimento, bem como seus 

respectivos anexos, possui caráter complementar entre si. Dessa forma, qualquer 

informação constante em um dos documentos, ainda que não esteja expressamente 

repetida nos demais, será considerada válida e integrante do presente Termo de 

Referência. 

Ressalta-se que os orçamentos prospectados que não contemplarem a totalidade 

dos produtos e/ou serviços especificados neste Termo de Referência serão 

automaticamente desconsiderados, não sendo admitida sua utilização para fins de 

seleção de fornecedor no âmbito do presente processo. 

  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência será parte integrante do processo de contratação e 

servirá como base para a formalização da despesa, garantindo a legalidade, 

transparência e eficiência na utilização dos recursos públicos, conforme preceitos da 

Lei nº 14.133/2021. 

  

 


